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RELATOR : CONSELHEIRO MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA

EMENTA : Representação nº 45/2020 – GPCF, da Procuradora Cláudia Fernanda de Oliveira
Pereira, do Ministério Público junto à Corte, versando sobre contratações celebradas pelo
Instituto de Gestão Estratégica do Distrito Federal - IGES/DF, para soluções de informática,
publicidade e telemedicina.

DECISÃO Nº 3569/2020

O  Tribunal,  por  unanimidade,  de  acordo  com  o  voto  do  Relator,  decidiu:  I  –  tomar
conhecimento  da  petição  protocolada  nesta  Corte  de  Contas  em  10/08/2020  (e-DOC
E76A4DD8); II – conceder dilação de prazo para que a empresa Smart7 Digital Ltda. - ME
atenda ao disposto na Decisão nº 3026/2020, por mais 5 (cinco) dias, a contar da respectiva
notificação desta decisão; III – autorizar o retorno dos autos à SEASP, para a adoção das
providências de praxe.

Presidiu a sessão a Presidente, Conselheira ANILCÉIA MACHADO. Votaram os Conselheiros
MANOEL DE ANDRADE, RENATO RAINHA, INÁCIO MAGALHÃES FILHO, PAULO TADEU e
MÁRCIO MICHEL.  Participou  o  representante  do  MPjTCDF,  Procurador-Geral  MARCOS
FELIPE PINHEIRO LIMA. Ausente o Conselheiro PAIVA MARTINS.

SALA DAS SESSÕES, 26 de Agosto de 2020

Sandro Cunha Coelho
Secretário das Sessões Substituto

Anilcéia Luzia Machado
Presidente
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